
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

INDICAÇÃO Nº 465/2023

Indica, ao Senhor Prefeito Municipal, que seja realizado um levantamento e
recadastramento dos túmulos do cemitério e, também, que seja dividido em alas (ala A e
ala B), no distrito de Nossa Senhora do Amparo – Barra Mansa/RJ.

JUSTIFICATIVA:

A indicação citada faz-se necessária, uma vez que muitos túmulos se
encontram abandonados e, segundo informações, não tem quem zele por eles. Com a
finalidade  de uma melhor organização do referido local, justifica-se a presente
indicação ao estado de abandono de muitos túmulos.

BARRA MANSA, 31 DE AGOSTO DE 2023.
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